
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0187/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0094/2025-SO, de autoria do Vereador
Ricardo Rio Menezes Villarino.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00002488/2025-91.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o
Museu Ferroviário Municipal, em relação aos questionamentos 1 a 7,
segue em anexo o Ofício nº 043/2025-Turismo, com informações do
Departamento Municipal de Turismo e Cultura, gestor da política pública
em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Resposta do Executivo 91/2025
Protocolo 40437 Envio em 07/04/2025 16:22:21
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Referência: Processo nº
3535507.414.00002488/2025-91

SEI nº 0051981
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

OFÍCIO Nº 043-2025 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 24  de Março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.:  Responde  Requerimento  de  Sessão  094/2025  do  vereador  Ricardo  Rio 
Menezes Villarino que requer informações sobre o Museu Ferroviário Municipal.

Senhor Prefeito

Apresentamos abaixo respostas referentes ao Requerimento de Sessão nº. 
094/2025 do vereador Ricardo Rio Menezes Villarino que requer informações sobre 
Museu Ferroviário Municipal.

1-) Qual atual situação do Museu Ferroviário Municipal, já esta concluído, se não 
qual o prazo para ser concluído?

Resposta:  Esclarecemos que o projeto encontra-se atualmente em fase de aditamento 
do convênio com o Governo do Estado de São Paulo. Esse processo é essencial para 
garantir  a  adequada  formalização  dos  recursos  necessários  à  realização  da 
intervenção,  respeitando  as  diretrizes  administrativas  e  legais  vigentes.
Somente  após  a  efetiva  liberação  do  aditamento  pela  secretaria  competente  será 
possível estabelecer um cronograma detalhado para a execução da obra.

2-) Como está o acervo do Museu Ferroviário Municipal, já foi concluído, se não 
Justificar?

Resposta:  Sim, o acervo do Museu Ferroviário utilizará o acervo do Museu e Arquivo 
Histórico  Jornalista  Jorge  Júnior.  Importa  mencionar  que o  acervo  de  Museus são 
dinâmicos e podem surgir com o passar do tempo, caso assim aconteça será verificada 
a disponibilidade e oportunidade. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

3-) Qual é o tipo de acervo, que será utilizado no Museu Ferroviário Municipal, 
elencar todos eles? 
Resposta: Vide resposta ao questionamento n.º 2

4-)  Quem  é  a  pessoa  ou  /  empresa  responsável,  pela  montagem  ou 
levantamento histórico do acervo do museu Ferroviário Municipal, discriminar? 

Resposta: Não há.

5-) Existe algum contrato firmado com esta pessoa ou / empresa, para que seja 
feito este levantamento no Museu Ferroviário Municipal, se sim apresentar? 

Resposta: Prejudicado

6-) Qual a previsão para a inauguração do Museu Ferroviário Municipal? 

Resposta: Vide resposta ao questionamento n.º 1.

7-) O local onde será implantado o Museu Ferroviário Municipal, já está pronto, 
estruturalmente falando, para receber todo acervo? 

Resposta: Vide resposta ao questionamento n.º 1.

José Rubens Aleixo
Diretor do Departamento

 de Turismo e Cultura

JRA/icf
OF
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